LEI Nº 130 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966.

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS, POR DECRETOS EXECUTIVOS, PARA REGULARIZAR DESPESAS PELA AQUISIÇÃO DA CARREGADEIRA MARCA MICHIGAM, MODELO 55 III.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir créditos especiais, por decretos Executivos, para regularizar parte da despesa efetuado com a compra de uma carregadeira marca Michigam modelo 55 III.

Art. 2º - 
O presente crédito especial será no montante de CR$ 20.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), e servirá de recurso o saldo financeiro correspondente ao exercício de 1965.

Art. 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

